COMUNICADO UCRH Nº 29/2011 


Prezado(a) Senhor(a) Dirigente de Recursos Humanos, 

 Tem o presente a finalidade de esclarecer a Vossa Senhoria as ocorrências referente a "clonagem" do cartão SODEXO: 


1 - A clonogem de cartões, independente de sua natureza, é alvo de quadrilhas de autorias desconhecidas, especializadas em capturar dados por meios fraudulentos. Assim os incidentes ocorridos pelo uso indevido de cartões são de âmbito nacional, e não restritos aos cartões vinculados no âmbito do Governo do Estado de São Paulo. 

2 - Como medida preventiva, a SODEXO sugere algumas ações que, se praticadas pelos usuários/beneficiários, podem auxiliar na mitigação dos incidentes relacionados ao uso indevido de cartões, que são as seguintes: 

· Manter o cartão e senha guardados em lugar seguro; 

· Não manter o cartão guardado com a senha; 

· Nunca informar a senha dos cartões a terceiros; 

· Ao realizar transação em estabelecimento comercial credenciado, o terminal de captura deve estar visível e o usuário deverá acompanhar a operação; 

· Não permitir que outras pessoas visualizem os números digitados da senha; 

· Antes de confirmar a transação, confira sempre o valor digitado; 

· Em caso de perda, extravio, dano, roubo ou furto comunicar imediatamente a Central de Atendimento. O Cartão será bloqueado e o usuário receberá um novo cartão. 


3 - Em caso de suspeita de fraude, o usuário deverá entrar em contato, imediatamente, com a Central de Atendimento pelos seguintes telefones: 4003-3167 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 280 3167 (demais localidades). 

4 - Efetuada a análise da ocorrência de uso indevido do cartão pela área de Compliance Controle e Prevenção, em sendo procedente, o saldo indevidamente utilizado será devolvido para usuário em igual prazo. 

Assim solicitamos que esses esclarecimentos sejam transmitidos aos usuários beneficiários do Auxílio Alimentação, por intermédio do cartão SODEXO. 

   Atenciosamente, 

IVANI MARIA BASSOTTI 
Coordenador Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH 

